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CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

O Projeto de Resolução em análise deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores no dia 11 de maio de 2018 e foi submetido à apreciação 

da Comissão Permanente de Assuntos Sociais, por despacho da Presidente da 

Assembleia para apreciação e emissão de parecer. 

 

 

 

CAPÍTULO II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apresentação do presente Projeto de Resolução, emanado pelo Grupo 

Parlamentar do PSD, decorre da faculdade legal atribuída aos Deputados, nos termos da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores (Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro), em conjugação com o disposto 

no artigo 114.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores. 

O Projeto de Resolução em análise cumpre todos os requisitos exigidos pelo 

artigo 119.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

(Resolução n.º 15/2003/A, de 26 de novembro), o qual é aplicável por remissão do 

artigo 145.º do Regimento.  

Assim, nos termos do disposto na alínea a) do artigo 42.º do Regimento, 

compete à respetiva comissão especializada permanente apreciar e elaborar o 

correspondente relatório sobre a presente iniciativa.  

Por último, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço na 

presente iniciativa é da competência das Comissões Permanentes de Assuntos Sociais. 
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CAPÍTULO III 

PROCESSO EM ANÁLISE 

 

Foi deliberado proceder à audição de um membro do Governo Regional e 

solicitar pareceres por escrito às seguintes entidades: Associação Crescer em Confiança; 

Novo Dia - Associação para a Inclusão Social; UMAR Açores; APAV Açores - 

Associação Apoio à Vítima; AIPA - Associação dos Imigrantes nos Açores; Associação 

Norte Crescente; ACEESA - Assoc. Centro Estudos Eco. Solidária Atlântico; APFSSR - 

Assoc. Plan. Familiar Saúde Sexual Repro. Aço; LGBT Pride Azores; Associação 

Patinagem Ilha Terceira; Associação de Voleibol de São Miguel; Associação de 

Voleibol da Ilha de Santa Maria; Associação Regional de Vela dos Açores; Associação 

de Basquetebol de São Miguel; Associação de Karaté dos Açores. 

A audição do membro do Governo Regional ocorreu no dia 6 de setembro do 

corrente ano na Delegação da ALRAA na Ilha Terceira. 

 

 

1) Audição do Secretário Regional Adjunto da Presidência para os Assuntos 

Parlamentares: 

A audição iniciou-se com a apresentação do Projeto de Resolução por parte do 

partido proponente, através da Deputada Mónica Seidi. 

Em seguida o SRAPAP começou por realçar que toda e qualquer discussão 

sobre a igualdade de género devem merecer a maior atenção de todos os agentes 

políticos. 

Neste âmbito disse que era importante separar aquilo que é a discussão sobre a 

igualdade de género e aqueles que são os apoios concedidos pelo Governo Regional dos 

Açores no âmbito da “Palavra Açores”, esclarecendo que estes últimos são apoios na 

vertente turística e promocional dos Açores, neste caso, associados à vertente 

desportiva. Acrescentou ainda que, nos Açores, naqueles que são os apoios à prática 

desportiva, não existe qualquer tipo de discriminação entre géneros, existe sim até 
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majorações a escalões de formação femininos e prioridade de marcação de espaços de 

treino. 

Deixou mesmo claro que: uma coisa são os apoios aos clubes e à prática 

desportiva onde a igualdade de género deve ser sempre considerada no incentivo à 

prática desportiva e na implementação de políticas públicas e outra coisa, 

completamente diferente, são os apoios do Governo Regional dos Açores aos clubes 

desportivos açorianos que estão nos campeonatos nacionais e que por este motivo têm 

impactos mediáticos e promocionais de valorização da imagem da Região no exterior. 

Disse ainda que estes valores são baseados num conjunto de critérios que tem que ver 

com a notoriedade, previsão de transmissões televisivas, a promoção que está inerente a 

esta participação, a participação dos chamados “grandes” do desporto nacional na 

competição não havendo nenhum critério com base no género. 

Adiantou ainda que esse tipo de apoio já existe há algum tempo na nossa região 

e que merece da nossa parte uma reflexão mais profunda, já que existe uma grande 

transformação nos meios de comunicação ou até mesmo modalidades emergentes e que 

estão a aumentar as transmissões televisivas. Deste modo mostrou a total abertura do 

Governo dos Açores para essa reflexão. 

A Deputada Mónica Seidi interveio dizendo que o seu projeto de resolução não 

se referia ao regime jurídico de apoio ao movimento associativo desportivo, mas sim à 

resolução do conselho de governo que integra os apoios da “Palavra Açores”. 

Exemplificou ainda, com base nos critérios enumerados pelo SRAPAP, que os valores 

atribuídos não correspondem com o que o SRAPAP defende, dando alguns exemplos de 

conquistas de títulos nacionais e participações internacionais por parte de clubes 

açorianos com equipas femininas, e das respetivas transmissões televisivas. Acrescentou 

ainda como informação um estudo realizado pela BBC onde se mostra que 83% dos 

torneios equipararam os valores dos prémios finais atribuídos a masculinos e femininos. 

Por fim solicitou ao SRAPAP os critérios que sustentam os valores atribuídos neste 

âmbito. 

O SRAPAP interveio para dizer que a intervenção da Deputada Mónica Seidi 

mostra que continua a haver confusão entre os prémios e os apoios para a promoção da 
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Região quando a própria deputada se centra naqueles que são os prémios finais dados 

em determinadas competições. 

O Deputado Paulo Estevão interveio para dizer que, com base nas intervenções 

da deputada Mónica Seidi, há discriminação de género, questionando se o Governo está 

disponível para analisar o critério caso a caso, ao que o SRAPAP disse que, tal como 

disse inicialmente, está disponível para analisar os critérios e reafirmou que no âmbito 

da atribuição do apoio da “Palavra Açores” não estamos a falar de discriminação de 

género já que o género não é um critério, mas sim a notoriedade e a projeção da 

modalidade e da competição bem como os hábitos de consumo do público. 

A Deputada Rute Gregório interveio para dizer que deveria haver maior 

transparência e que se objetivasse a mesma com os índices de impacto na visibilidade 

do destino Açores, associados aos valores atribuídos às equipas. 

A Deputada Mónica Seidi interveio para dizer que a nível internacional não 

existe qualquer majoração no apoio atribuído, dando o exemplo do Clube União 

Sportiva que nos últimos anos participa em competições europeias, e que assim 

contribui para a promoção da Região a nível internacional. 

O Deputado João Paulo Ávila interveio para dizer que este projeto de resolução 

está a atingir o seu objetivo velado, que é a discussão sobre a igualdade de género 

quando o seu projeto resolutivo, na sua essência, se refere a um apoio que é dado 

mediante vários critérios e onde o género não é um deles. Disse ainda que o GPPS está 

disponível para a análise dos critérios utilizados. 

 

 

CAPÍTULO IV 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE 

 

A iniciativa ora em apreciação começa por dizer que “o número de participantes 

femininos nas atividades desportivas tem vindo a crescer, contudo o setor é ainda 

dominado pelo sexo oposto. Entre os vários motivos plausíveis, parece-nos pertinente 

relembrar que as mulheres ocupam maioritariamente o seu tempo em atividades 
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domésticas, e quando comparadas com os homens participam menos em outras 

atividades sociais, onde se incluiu o desporto”. 

Sustenta também que “atualmente, para além dos apoios previstos no Regime 

Jurídico de Apoio ao Movimento Associativo Desportivo, a Resolução do Conselho do 

Governo n.º 91/2017, de 10 de agosto de 2017, autoriza a concessão de apoios 

financeiros aos clubes açorianos que participam regularmente nas provas nacionais das 

seguintes modalidades: futebol, basquetebol, voleibol, andebol, hóquei em patins, ténis 

de mesa, futsal e automobilismo, tanto a nível masculino ou feminino, desde que 

participem no nível competitivo mais elevado e tenham obtido a melhor classificação na 

época desportiva anterior, independentemente da competição ser ou não de nível 

profissional. Perspetiva-se que assim poderão contribuir para a promoção externa da 

região”. 

Refere ainda que “na presente época desportiva, foram atribuídos apoios através 

da celebração de contratos-programa aos clubes com equipas femininas das 

modalidades de basquetebol, voleibol e ténis de mesa, a disputar os respetivos 

campeonatos nacionais no valor total de 78.416.54 mil euros, enquanto que às equipas 

masculinas, para as mesmas modalidades foram atribuídos 256.210.27 mil euros”. 

 

Assim, este Projeto de Resolução, propõe que a Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores recomende ao Governo Regional que: 

1. Proceda à equiparação dos apoios atribuídos para a mesma modalidade, entre as 

equipas do sexo feminino e masculino, a partir da época 2018/2019, sem 

prejuízo para qualquer uma das equipas que já usufruem do apoio. 

 

 

CAPÍTULO V 

PARECER 

 

Assim, a Comissão deliberou, emitir parecer favorável, ao Projeto de Resolução 

n.º 99/XI (PSD) “Equiparação na Atribuição dos Apoios da Palavra “Açores””, com o 
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voto a favor do PSD e abstenção com reserva para Plenário do PS e do CDS-PP. O PPM 

não se pronunciou. 

 

 

O Relator 

 
 

 

 

 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 

 

 

 

 


































